
 

              
 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

     

 
 

 
 

   Rua 30 de Novembro, 625 – Centro – Sério – RS 
Fone: (51) 3770 – 1139 – CEP 95918-000 
E-mail: camara@municipiodeserio.com.br 

 

OF. CM. Nº 057/2023                                                         Sério, 15 de setembro de 2023. 
  
                                                   

Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa 
Excelência, que na Sessão Ordinária realizada no dia 14 de setembro de 2023, o Plenário 
desta Casa Legislativa aprovou o seguinte documento: 
 

PROJETO DE LEI Nº 048/2023 - Dispõe sobre o pagamento, no exercício de 2023, de 
diferença remuneratória aos servidores do Município, e repasse ao Hospital de Caridade 
São José de Sério, do valor percebido pela União, para o cumprimento dos pisos da 
enfermagem, na extensão do quanto disponibilizado pela União ao Município a título de 
assistência financeira complementar, e dá outras providências. 

 

PROJETO DE LEI Nº 050/2023 - Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Especial 
no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 319.500,00 e indica recursos para sua 
cobertura. 

 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

 

KARINE NIEDERLE SARTORI 
Oficial Legislativo 

 
Ilmo. Senhor  
SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 
D.D. Prefeito /Sério – RS.                 


